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DECRETOS

DECRETO N.o 6.511, DE 17 DE D E Z E M B R O DE 19 81

Autoriza a doação de bens móveis

. ã Sociedade de Transportes Coleti

vos de Brasília-TCB, e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso II,

da Lei n* 3.751, de 13 de abril de 1960, tendo em vista o

disposto no artigo lç, da Lei ns 6.267, de 24 de novembro

de 1975 e o que consta do Processo n» 016772/81,

D E C R E T A :

Art. l* - Fica autorizada a doação a Sociedade de Trens

portes Coletivos de Brasília LTDA - TCB, entidade vinculada ã Secret£

ria de Serviços Públicos, dos veículos constantes do anexo único, deste

Decreto.

Art. 2* - A doação a que se refere o artigo anterior é fei^

ta com plena liberdade de uso, gozo e destinação.

Art. 3* - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

BRASÍLIA, 17 de dêztembro de 1981

93» de República e 22» de Brasília
AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA L AM AIS ON
FERNANDO TUPINAMBÁ VALENTE
JOSÉ GERALDO MACIEL

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ARTIGO l» DO DECRETO

NÇ 6.511, de 17 de dézBnhro de 1981

N' DE

ORDEM
TOMBAMENTO

QUANH

DADE

ESPECIFICAÇÃO

01 27.822

02 409-SLU

01 Veiculo marca Mercedes Bens. modelo

LK-1113/36, com cabine de aço semi-

avançada, ano de fabricação 1970.

Chassi n» 34404114006502, equipado

com Caçamba coletora e compactadora

de lixo. mod. LP-716, marca GAR-WOOD

USIMECA.Tombamento : MIM. n' 214/71-

DOP-(SLU).

01 Veículo marca Mercedes Bens, modelo

LK-1113/36, ano de fabricação 1974.

Chassi com cabine, n« 34403212069883,

com carroceria coletora compactadora

de lixo. marca COLECO.M, mod. CF-1012

Tombamento: R 32/74-SLU.

DECRETO N.o 6. 513, DE 18 DE DEZEMBRO O E I O J I

e Haiunaí telottuoi i conceiiõo,
í tompwvatiB Al iiupúMxta _ de.

f,undo6 a AeAv-úíol e dá OUÍAOA

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no aso doj, a*U

batcõw QUÊ í/ie con^cAe o cuLtigo 20, úicÃAo II, da Lex

n° 3.751, dl !3 dt abHil de. J9Ó0,

P E C l! E T A :

VO SUPRIMENTO PE FUHOOS

A/L£. 19 - Pod&iã. &9A concedido ttUpiujriíntQ dí fundai a. AÇA

vidoti, pcuui pagaflieítto de. de&p&âa

único - Con&-U>tt o du.pnAjme.nto de f>undoi> na. e.n&i<í

ga. de. numeAãrU.0 a òeJividol, cutMivíí de. oídzm banca/txa ou c.ke.qu.e. nomoiatt
vo e. mecitaníc empznho piév-co da deópeia quaildo, comptouadameníe, ai C/CA
cun&tâncÁM não peJuni£i>iein o p>ioc.z&i>ame.nto no>unaJL ou o pa.game.nto da. du_

peia não poí&a AÇA e^eíiuwío pita. via. bandínÀja..

A^LÍ. 29 - Um único íup>úme.nto de. ^andoí podeAÁ ie
naA ao pagamento de deòpeia ã conta. de. d-ú/etioi piojejtob c/oa a-tcuida
du e/ou eíemíntoi, de. dupua, emittndo-4e, neííe caòo, <u> notaA de. em
punho de. acordo com a naíu^eza da despega, piognama. de tnabalho e (,on_
te. de

0 útttco - A noía de empenho deue-tã coitíeA a ei
da deipeia que. coiAeAã ã conta do Aup^ónento de jjundoí.

fait. 3? - A conceA&ão do íup/uònento de (jundoí impoita.
em delegação de competência pana. leaLização da deipeia uidi.ca.da. na áua

§ I? - A delegação x.e.^vú.da. neAte antigo a6.td.nge a com

I - n.e.aJU-zaJi licita.cã.0 e. adjudicai (Jo^nec-cmento de ma

ou. pieJ> tacão de. tesiviço de. acoido com OA

pctincia pana.-.

II - iolicitaii &eja atentada a entrega do matesiiaL ou a

pi.uta.cao de teAvico;

III - pioce.de*. a tiquidação da de&peia;

IV - e-^etuan. o pagamento.

§ 29 - Peóde que. não tenha dectaiacão expiu&a. em con
tiãiio, a delegação eníendeA-4e-á outoigada, &otidaiiame.nte, ao ie.qui
bitaYite. do iu.piime.nto de. &undo&, exceto paia movimentação da. conta.
bancãlia.

Aftí. 4 9 - 0 íup^ónento de ({undoí iomente podziã Ail con
cedido paia atente* 04 iegucníei

l - miúda*, de planto pagamento, entendida* como taci
ai que elevam AZI eijetuadai pata atendet. a neceíii
dadei inadiãuei* do ie/ivico, incíuóive aquisição

de mate/iial de consumo, ainda que. exista dotação
eipecí^ica e deide c.ue não exceda em cada eipécie

de despesa ao maioi vaíoi de ie.^eAÍnda vigente.;
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MATÉRIAS PARA PUBLICAÇÃO

A entrega de matérias para publicação no
"Diário Oficial" será feita na Divisão de Divul-
gação da SEA . 3° andar do Anexo I do Palácio do
Buriti, de 08:00 às 15:00 horas, sem interrupção.

ASSINATURAS

As assinaturas para fora da Capital da Re-
pública somente serão anuais.

As assinaturas vencidas serão suspensas
sem prévio aviso.

- Para evitar interrupção na remessa do ór-
gão oficial, a renovação de assinatura deve ser
solicitada com 30 (tr inta) dias de antecedência.

- As assinaturas dos órgãos públicos serão
anuais e deverão ser renovadas até 31 de janeiro
de cada ano

Os suplementos as ediçOes serão vendidos,
separadamente, na Seç&o de Distribuição, no an-
tfar térreo do Anexo do Buriti .

- Os pedidos de assinaturas de servidores
devem ser encaminhados com comprovante de
sua situação funcional.

GDF
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL

DO DISTRITO FEDERAL

Órgão Oficial de Divulgação do Governo do Dis-
trito Federal Editado pela Divisão de Divulgação
da SEA

EXPEDIENTE

DIRETOR
ANTÓNIO CASTELO BRANCO

Redação e Administração:
Anexo I do Palácio do Buriti • 3° andar

Composição e impressão nas oficinas do "Jornal
de Brasília"

TELEFONES:

REDAÇAO Direto: 2250fií>3
PABX 225-6830 - R,mal 312

OFICINAS Direto . 226-4357
PABX 225-2515 Ramal 27

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Anual Crt3.000,00
Semestral Cr*1.500,00

FUNCIONÁRIOS

Anual CrS2.000,00
Semestral Cr$ 1.000.00

OBSERVAÇÃO

Para remessa através da ECT, o valor da M-
sinatura será acrescido da taxa respectiva

MATÉRIA PAGA

1.1 Página inteira Cr$ 16.803,60.
Por centímetro de coluna Cr$ 254,60

NUMERO AVULSO

O preço do número avulso figura na última
página de cada exemplar.

. O preço do exemplar atrasado será acrw-
cido de 50 % do valor fixado.

II - com viagem de ieAvidoAei;

III - com aquiiição de mateAial e objetoi em leiloei pá

b£icoi;

IV - de. cuiíai e diligenciai;

V - de caAÓteA iecAeto ou AeieAvado, com diligenciai' pó
iiciaii e judiciaii ou com iindicãncia, adminiitAa

tiva ou. (Jiical;

t/I - uAgência, emeAgencia ou iiíuacõei extAaoAdinaAiai,

que poiiam cauioA pAe/uZzoi ao eAÕAio ou pn.nju.di.cjvi

o (funcionamento do ieAviço pãbLico; e

WI - com pagamento de pAêmio inititu-cdo pelo GoveAno.

PA REQUISIÇÃO PO SUPRIMENTO PE FUNPOS

Att. 59 - Somente ieAá n.e.qai&itado iupAimento de ^undoi
em nome de ieAvidoA ocupante de caAgo ejjetivo ou que peAtença ã tabela

de peiioaf. ou de empAego peAmanente do PiitAito FedeAal.

Att. 6 9 - 0 iupAimento de ijundoi ieAa Aequiiiiado pelo

diAigente do ÕAgão de totação do ieAvidoA indicado pana iua apticação e
diAetameníe iufaoAdinado ao titatan. da Unidade. OAcamentÔAia e da Aequiii

cão deveAa conitaA:

I - exeAcIcio a que peAtence a deipeia;

II - nome., matnZcata, caAgo ou função do Aeiponiãvel e

AepaAtição onde tnabatha;

III - pAazo de aplicação;

If - diipoiiíivo £egal em que ie faaieia;

l/ - claiii£icacão da deipeia;

I/I - indicação do £im a qae. ie deiíina;

WI - impoAtancia em algoAiimo e poA extenio; e

Vlll - ja&ti&icativa ciAcan&tanciada ao OAdenadoA da Pei

peia, paAa iua deciião quanto ã conveniência e opoA
íunidade da conceiião.

PÔS RESPONSÍl/EIS POR SUPRIMENTO PE FUNPOS

AAt. 79 - A Aeiponiafailidade peia apticação de.
to de áundoi não podeAa ieA tAani^eAida a outAo ieAvidoA.

AAÍ. « 9 - 0 iupAimento de ^undoi não ieAã concedido

I - em alcance ou qae. jã Áeja Aeiponáãue/ poA doii AU
pAxmenío<s de (Jundoá;

II - em atnoAo na pAe^-tação de coníai de AapnÀme.ntoJ> de.

III - que eíteja envolvido em ÍAAeguloAÍdade pendente de

apuAocão em pAoceiio adminiitAottvo;

11/ - que na/a pAeitado contai de iupAimento de jjundoi

apoi o pnazo de comprovação;

V - com adiamento, poA pAazo iupeAioA a IO (dez) diai
pAeviito paAa oi peAlodoi de aplicação e compAova
cão; e

l/I - que, duAaníe o exeAtlcio (JinanceiAo, íenna ioiSAido

gtoía em iuai contai.

PA AUTORIZAÇÃO PO SUPRIMENTO PE FUMPOS

AAÍ. 99 - Oi iupAimeníoí de ^undoi ieAão autoAizadoi pé
£o-5 OAdenadoAei de Peipeia, em cada caio, até o Limite, de 30 (tninta)
vezei o maioA VO£OA de Ae^eAência vigente.

PoAãgAa^o único - PependeAa de autoAização pAevia do
GoveAnadoA a conceiião de iupAimenío de (iundoi além do Limite.- conitan
te do "capuí" deite antigo.

AAÍ. 70 - O iupAimento de ^undoi ieAa depoiitado em a
gência do Banco Regional de BAOiZíia S/A, em conta eépecia£, e com in
dicação do nome., matnZc.ata, caAgo ou função do Aeiponiãvel pela apii
cação, Aatvo noa caioi pAev-còtoi noí inciioi II, II/ e l/ do antigo 49,
em que o quantitativo podeAa ieA entregue ao ieAvidoA.

PoAãgAa^o único - O pagamento da deipeia ieAa e^etuado
poA meio de cheque nominativo ou oAdem bancÓAia, com excecão dai hipõ
teiei Aeiiolvadai neite antigo.

PA APLICAÇÃO PO SUPRIMENTO PE FUWPOS

AAt. 77 - O iupAimento de fundei ieAa concedido pana.
apticação no pnazo máximo de. 60 (ieiienta) diai coAAidoi e ieAa fixado
peio OAdenadoA de Peipeia no ato da ccnceiião.

^

PaAagAa^o único - O pnazo de apticação ieAa contado a
pantin. da data de eníAega do cheque nominativo ou do cAédito em conta
do ieA vido A.

AAÍ. 1 2 - 0 iupAimento de ({undoi não poderá -teA aplica
cão além do teAmino do exeAc-tcio înanceiAo em que (JOA concedido.

evitada a conceiião de iuúnico - Peve>iã
pAimento de fundei no mêi de dezembAo.

AAt. í 3 - A aplicação do iupAimento de ^undoi iomeníe
podeAa ieA e^etuada a paAtiA da data do ieu Aecefaimenío e den/tto do
pAazo fixado peio OAdenadoA da Peipeia.

AAt. 74 - Mediante yaiti(5icativa ciAcunitanciada do Aei^
poniáueí pe£a aplicação do iupAimenío de ({undoi ã aatoAidade

tante, podeAa ieA concedido Ae^oAço do iupAimewto de tfundoi.
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§ J? - O reforço do suprimento de. <jundos será autorizado
pila. mesma auJtonA.da.dt que. o concedeu í. obedecerá ao disposto neste Pé.
creio.

§ 29 - O reforço do suprimento de dundoà será apiicado e.
comprovado dentro doo prazos fixados para o suprimento de fundos a çue
se referir.

Ari. !5 - í) suprimento de fundos conc.eM.do patia aJC.mn.dvi
determinada natureza de despesa, não poderá ter apiicacão diferente da.
queia pata que ijoi autorizado.

Ari. /é - Ai despesas acessórias e indispensáveis ã apii
cação do suprimento de fundos correrão também por conta deste.

Ari. 17-0 responsávei peia apiicacão do suprimento de
fundos não poderá pagar a si mesmo, saivo nos casos de despesa de via
gem.

Ari. J & - Os documentos fiscais reiaiivos ã apiicacão do
suprimento de fundos deverão ser extraídos em nome do Pióirito Federai
e oó recebo* de qa-Ltação respectivos passados em nome do responsávei pé.
ia apiicacão.

Parágrafo único - Quando o recibo (Jor poisado a rogo, de.
verá constar deie a -identidade do rogador, do signatário e de doa* íeŝ
iemunhas.

Art. 1 9 - 0 4 abatimentos de preços concedidos deverão ser
demonstrados nos documentos fiscais, devendo a despesa ser -indicada na
comprovação peio vaior iíquido. ,

Art. 20 - 0 recoihimenio do saido do suprimento de (jun
dos deverá ser eiJeiuado no prazo de 4S (quarenta e oito) noras, a par
ÍÍA do término do período de apiicacão.

Parágrafo único - O responsávei peio suprimento de ' (jufi
dos comunicará ã Pivi^ão de Contabilidade da Coordenação do Si-6íema de
Contabilidade, no primeiro dia úti£ apôs o término do exercício ^inan

C.ÍÁJUO, o vaior não apiicado do suprimento de fundos, para efeito de can
ce&unenío do saído da nota de empenno respectiva.

PA PRESTAÇÃO PE CONTAS PO SUPRIMENTO PE FUNP0S

Art. 2 J - A prestação de contas do suprimento de fundos
será eijeíuada no prazo de Í5 (quinze) dias, a contar do término do jíe
ríodo de api-icação.

Parágrafo único - O responsãvei peio suprimento de j$un
dos organizará sua prestação de contas, com o auxíiio da Seção de Orça
manto e Finanças ou órgão•equivaieníe.

Art. 22 - As cheiS-úis das Seções de Orçamento e Finanças
ou órgãos equivalentes compete:

I - orientar os responsáveis por suprimentos de fundos
na eiafaoração cia prestação de contas;

II - veri|ji.car se a documentação está em perfeita or
dem; e

III - encaminnar a prestação de contas ã Pivisão de Toma

da de Contai, da Coordenação do S-isíema de Coníabi
tidade., devidamente -informada, no prazo estabeieci
do no artigo 27.

Art. 23 - A prestação de contas será constituída dos dô
cumentos discriminados a seguir:

I - conta corrente de débito e crédito, observado o se.
guinte:

a) a débito será iançada a importância do suprimeia
to de fundos recebido e, se (jor o caso, da quan
í-ca correspondente ao seu reforço;

b) a crédito serão iançadas as importâncias da des_
pesa paga com indicação dos documentos correspo»i
dentes, bem como o vaior do toldo recoi/iirfo.

II - comprovantes da despesa reaiizada, em originai, por
ordem de data;

III - reiaçao especificada dai iíeípeias miúdas, aAsiffl can
cei-tuadas as de vaiou in^eri.o-1 a 251 (vinte e cinco
por cento) do maior votou de referência vigente, de
cu/a realização não tenna sido possível coiner com
provantes, indicadas a data e. a natureza de cada uma,
bem como as circunstanciai «. locai em que tinham e_

corrido ;

IV - documentação da iicitação porveniuxui reaiizada;

l/ - comprovante do recoinimení» do iaido d» ittprimento
de fundos;

UI - exírado da conta correwòe bancaria, no caso de entee
ga do suprimento mediante cxldíto vm canta; e

VII - os canhotos dos chegue* emitidos e os cfieçue* «ÕD
uíiiizados .

Ari. 24 - Nos comprovantes de despesa deverão constai;

I - atestação do recebimento do maíeriai ou da prestação
de serviço, peio servidor .a quem tinha cabido o recz
faimento ou, quando houve», sido o jsroprio responsãvei
peio suprimento de jjundos, por outro iervidor de qtt
gão em que ocorreu a entrega do materiai ou a presto
cão do serviço;

II - visto da autoridade reç/uisiíaní£ do suprimento iít
jjundos ;

III - deciaração de incorporação ao patnÀjnôaío do PistaiíB
Federai, quando se tratar de aquisição de equipomea
to e moíeriai peAmanente.

Arí. 25 - Tratando-se de compro«acão de suprimento de flun
dos para despesas de viagem, devera constas, dos documentos comprobatorioi
da despesa o visto da autoridade requisitante e a atestação, pe£o Che^e
imediato, da reaiização da viagem, com indicação da data de inicio e té*
mino da mesma.

Ari. 26 - Ressaivada a hipõteie prevista no item ITI» d»
artigo 23, não será considerada nenhuma despesa sem .o respective documea
to piscai.

Ari. 27 - A prestação de contas do suprimento de
será encaminhada ã Pivisão de Tomada de Cantas da Coordenação do Siiíen»
de Coníabiiidade, a contar da data de entrada no protocoio, para exame
de sua reguiaridade:

I - no prazo de £ (oito] dias, peíos 5rgão»
te Autónomos e peia Secreiaria tie Segurança
ca; e

II - no prazo de 5 (cinco j dias nos demais ta*o4_

Ari. 2í - A prestação de contas da suprimento de jundos
de despesa de carãier secreto ou reservado será ejSeiuada ao Tribunoi de
Contas do Distrito Federai e de acordo com norma* por e£e eiíateiecidaa-

Arí. 29 - Após a entrega do iuprimenío de ^undo», os .pio
cessos reiativos ã sua concessão serão encaminhados, no prazo de S !cin
co) dias, ã Pivisão de Tomada de Contai da Coordenação do Sistema de Coii
tabiiidade.

Ari. 30 - A Pivisão de Tomada de Contas da.
do Sistema de Coniafaiíidade, manterá:

Coordenação

I - cadastro dos servidorei responsáveis pó*, suprimento
de fundos;

II - cadastro de servidores gac. estejam impedidos de aee*.

ber suprimento de puídos; ^

III - fichário de registro cronoiõgioe de vencimento dos

prazos de prestação de contas dos respensávei* pó*,

suprimento de fundos.

Ari. 31 - Será instaurada peia fiviioo & Tomada, àx. CBB

tas da Coordenação do Sistema de Coniabitáíaáe, tomada, de contai espe

ciai do responsávei por suprimento de fundos.;
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I - no piazo de. 4í (quafiinta. e. oito] hoiaí poi
cão do Otidínaudoí da VeApe^a, ^azendo-ie comunicação
a iupeÁA.0 ao JnA.bu.naJi de. Contai do VÁAtHÁto fe_

deAat;

II - no dícÁjno òexto dÁa apõí o vencimento do piazo de.
comprovação ^-txado peJLo Oidenado>i de. Peòpeia, A e e^
ia ainda não -tcvet dado entnada naque£a P^.v/ó6ão.

Ajit. 32 - A pn.utac.ao de. contai, conò-idetada ligatau í-ica

nó. aA.quA.va.da. na D-cv-óião de Tomada de. Contai,, ã dú>po&-Lção doo ílgão* de
con£to£e -inteAno e exíeAno, até a aprovação da tomada de coníaó anuaÊ
do* OídznadoieA de Peipeòa.

Ató. 33 - VeAÁ6i.cada -í-nobieAvâncxa ao dcòpoiío nei-te %
CACÍO, a pn.eAta.caa de contai Aetã baxxada em ctctújênc-ta, a ^-ím de que o
iupoM,á\>el peto iap^tmenío de ^undo^ óane a ^a£na apupada.

PoAÍgiafio Ú.YÚ.CO - O ate.ndAjne.nto da d-i&újêncÁa im^eAida.

nei-te o/itÁgo não podeMJâ uZíAapaí&aii o pfiazo de. i (o-cto) diaA.

ArtJt. 34 - Ao pA.e6íacõe4 de contai de Aupumento de ijun
do* çue apoiei entalem -inAe.gatafiÃ.dadeJ> e que não tenfca AÍdo po^áZve£ Aã
nã-toA, i>eJiã.o encaminhada* ao Tfu.bu.nai de. Contai do ViA&iÁto FedeAaC.

A^it. 35 - Ai eníidadei da AdminiitAação IndiAeía e Funda
cõeò initituldai pe£o P-òò-frixío FedeAa£ que utittzaAem o regime de iupt/t
mento de fundei, deverão baixa*. -inò-íAuçõeá iemeXnantei ai no-trnai de que
-t/utta eite OecAeto.

A/i£. 36 - Eiíe Ve.cn.zto «.ntiuviã em vigo^t na data de iua
pub£x.cacão, Aevogadai 04 diipoi-tcõei em cont'ia'u.o.

Biaiifcai, 18 de dezembro de 1981
93? da República e ZZÇyde Rtaó-ctta
AIMEALCIBIADES SILVEIRALAMAISON
FERN ANDO TUPI N AM B A VALENTE

DECRETO N.o 6.514, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1981

Altera disposições do Decreto n? 4 381,

de 07 de novembro de 1 978, que regula

isenção do Imposto Sobre Serviços rel£

ti vá as Agências de Turismo e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribu^

coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n9 3751,

de 13 de abril de 1960, tendo em vista os termos do inciso

VIII e do parágrafo único do artigo 92, do Decreto-lei n° 82

de 26 de dezembro de 1966,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica prorrogado, até 31 de dezembro de 1982, o pre
20 de que trata o artigo 19 do Decreto n9 5 711, de 19 de dezembro de
l 980.

Art. 29-0 artigo 29, do Decreto n9 4 381, de 07 de novenfcro
de l 978, passa a vigorar can a seguinte redação:

"Art. 29 - A isenção de que trata o artigo anterior, será ré

conhecida pelo Secretário de Finanças, a partir da data da

protocolização do requerimento , desde que o interessado faça

prova de registro junto a Enpresa Brasileira de Turismo - EM

BRATUR e haja comprovação de regularidade relativamente aos
impostos de competência do Distrito Federal.

Parágrafo único - A corprovação de regularidade de que trata

este artigo será feita pelo Departamento da Receita da Secre

taria de Finanças, após a formalização do pedido de isenção."

Art- 3<? ~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de l 981

939 da República e 229 de Brasília
AIME ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
FERN ANDO TUPINAMBA VALENTE

DECRETO N.o 6.515, DE 18 DE DEZEMBRO DE 19 81

Altera disposições do Decreto n?
5 028 de 27 de dezembro de l 979 ,
que disciplina a isenção do Impo£
to Sobre Serviços relativa *a h£
téis de Primeira Classe e dá ou
trás providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da
Lei n9 3 751, de 13 de abril de 1 960, e tendo em
vista os termos do inciso VII e do parágrafo único
do artigo 92, do Decreto-lei n° 82, de 26 de dezem

bro de 1 966,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica prorrogado, até 31 de dezembro de
1 982, o prazo de que trata o artigo 19, do Decreto n9 S 028 ,
de 27 de dezembro de 1 979.

Art. 2 9 - 0 artigo 39, do Decreto n9 5 028, de 27 de dezem

bro de l 979, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 39 - A isenção será reconhecida pelo Secretario de

Finanças a partir da data da protocolização do requerimen-

to e desde que o interessado faça prova de que o estabele^

cimento se encontra classificado nas categorias estabeleci^

das no artigo anterior e haja comprovação de regularidade

relativamente aos impostos de competência do Distrito Fe_

deral."

Parágrafo único - A prova de que trata este artigo será

feita através da apresentação do Certificado expedido pela

EMBRATUR,e a comprovação de regularidade pelo Departamento

da Receita da Secretaria de Finanças, após a formalização

do requerimento."

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu^

blicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 18 de dezembro de l 981

939 da República e 229 de Brasília
AIME ALCIBIADES SILVEIRA LANAIS ON
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

DECRETO N° 6 517, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1981

Abre crédito suplementar no valor de Cr$
8.879,000,00 (oito milhões oitocentos e setenta e
nove mil cruzeiros), á dotação do orçamento vigen-
te que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 8°, item I, da Lei n° 6.873, de 3 de dezembro de 1980, combinado
com o art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela
Lein" 4.320 de 17 demarco de 1964 e tendo em vista o que consta no Processo n°
019070/81.

DECRETA:

Art. 1° -- Fica aberto à Região Administrativa III-Taguatinga o crédito
suplementar no valor de Crf 8.879.000,00 (oito milhões oitocentos e setenta e
nove mil cruzeiros) na seguinte dotação orçamentaria:
10603272.091 — Custeio do S istema de Iluminação Pública da Ceilândia
00 — 3.1.3.2 — Outros Serviços e Encargos 8.879.000,00

Art. 2° — O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado
nos termos do art. 43, § 1°, item II .'da Lei n° 4.320 de 17 de março de 1964, pelo
Excesso de Arrecadação.

Art. 3° — O valor a que se refere o presente Decreto integrará o 4° trimestre
das Cotas tr i mestrais de Despesa vigentes.

Art. 4° — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasilia, 18 de dezembro de 1981
93° da República e 22° de Brasilia
AIME ALCIBIADES SILVEIRA LAMAIS ON
ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

DECRETO N° 6518; DE 18 DE DEZEMBRO DE 1981
Abre crédito suplementar no valor de Cr$
8.200.000,00 (oito milhões e duzentos mil cru-
zeiros), à dotação do orçamento vigente que es-
pecifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 8°, item I, da Lei n°-6.873, de 3 de dezembro de 1980, combinada
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com o art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela
Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista o que consta no Processo n"
018529/81,

DECRETA:
Art. 1° — Fica aberto à Secretaria de EducaçSo e Cultura o crédito suplemen-

tar no valor de Cri 8.200.000,00 (oito milhões e duzentos mil cruzeiros), na se-
guinte dotação orçamentaria:
08070212.036 — Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação e Cul-
tura
09 — 3.1.2.0 — Material de Consumo 8.200.000,00

Art. 2° — O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado
nos termos do art. 43, § 1°, item II, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pelo
Excesso de Arrecadação proveniente das Transferências da União, conforme
Decreto n ° 86.555,de 09 de novembro de 1981'.

Art. 3° — O valor a que se refere o presente Decreto integrará o 4° trimestre
das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes"

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 1981
93° da República e 22° de Brasília
AIMÊ ALCIBlADES SILVEIRALAMAISON
ARMANDO RENAN D'ÁVILA DUARTE
FERNANDO TUPINAMBÀ VALENTE

DECRETO N° 6.519, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1981

Abre crédito suplementar no valor de Cr$
1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros), à dotação
do orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 8 °, item I, da Lei n° 6.873, de 3 de dezembro de 1980, combinado
com o art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela
Lein" 4.320,de 17 de março de 1.964, e tendo em vista o que consta no Processo n°
018799/81.

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto à Secretaria de Serviços Sociais o crédito suplementar
no valor de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros) na seguinte dotarão
orçamentaria:
15810212.847 — Manutenção das Atividades da Fundação do Serviço Social
50-3.2.1.1.-01 — Pessoal e Encargos Sociais 1.000.000,00

Art. 2° — O crédito suplementar de que t ratão artigo anterior será financiado
nos termos do art. 43, § l°, item III, da Lei n° 4.320,de 17 de março de!964, pela
anulação parcial da dotação orçamentaria que se segue da própria Unidade:
15810212.847 — Manutenção das Atividades da Fundação do Serviço Social
50-3.2.1.1-02 — Outras Despesas Correntes 1.000.000,00

Art. 3° —Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Despesa, relativas ao 4°
trimestre, na forma dos artigos anteriores.

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 1981
93° da República e 22° de Brasília
AIME ALCIBlADES SILVEIRALAMAISON
ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE
FERNANDO TUPINAMBÀ VALENTE

DECRETO N° 6.520, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1981.

Abre crédito suplementar no valor de Cr$
10.350.000,00 (dez milhões e trezentos e cinquen-
ta mil cruzeiros), às dotações do orçamento vi-
gente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8° , item I, da Lei n° 6 573, de 3 de dezembro
de 1980, combinado com o art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan-
ceiro, aprovadas pela Lei n° 4320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A :

Art. 1° — Fica aberto o crédito suplementar no valor de Cr$ 10 350 000 00
(dez milhões e trezentos e cinquenta mil cruzeiros) nas dotações orçamentarias
das seguintes Unidades;

DEPARTAMENTO DE TURISMO
11650212004 — Manutenção das Atividades do Departamento de Turismo
00 — 3.1.13 — Obrigações Patrimoniais 50 000 00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
08070212 341 — Manutenção das Atividades da Fundação Cultural do Distrito
Federal
00 — 35.1.1-01 — Pessoal e Encargos Sociais 500000000

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA
10600212 054 — Manutenção das Atividades do Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana
00 - 3.1.1 3 — Obrigações Patronais 4 «00 000 00

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
16880212 349 — Manutenção das Atividades do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal
00— 32.1.1-01 — Pessoal e Encargos Sociais. . 20000000

CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL
06301782061 — Manutenção das Atividades do Corpo de Bombeiros do Dis-
trito Federal
09 — 3.1.13 — Obrigações Patronais 300 000 00

Art. 2° — O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será finan-
ciado nos termos do art. 43, §1° , itens II e III, da Lei n" 4 320,de 17 demarco
de 1964, pelo Excesso de Arrecadação e pela anulação parcial de dotação
orçamentaria da própria Unidade, na forma que se segue;

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 10 050 000 00
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL
06301782061 — Manutenção das Atividades do Corpo de Bombeiros do Dis-
trito Federal
09 — 3.1 -l -l -01 — Vencimentos e Vantagens Fixas 300 000 00

Art. 3° — Fica incorporada ao 4° trimestre das Cotas Trimestrais de Des-
pesa , vigentes, a importância de Crfio 050 000 00 (dez milhões e cinquenta mil
cruzeiros) referente ao Excesso de Arrecadação,

Art. 4° — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 1981
93° da República e 22° de Brasília
AIME ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON
ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE
FERNANDO TUPINAMBÀ VALENTE

Secretaria de Finanças

DECRETO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1981

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n ° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Designar DARIO OS WALDO GARCIA, para exercer a Função de Con-
fiança de Auditor, Código LT-DAS -102.1, do Departamento de Auditoria, da
Secretaria de Finanças do Distrito Federal.

Brasília, 16 de dezembro de 1981
AIMÊ ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON
FERNANDO TUPINAMBÀ VALENTE
JOS É ANTONIO AROCHA DA CUNHA

DECRETO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1981

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lein0 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Nomear PLÁCIDO MARTINS, Contador, Código NS-716.C, Referência
NS-20, matrícula n° 05.494-1, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para
exercer o Cargo em Comissão de Auditor, Código DAS -102.1, do Departamento
de Auditoria, da S ecretaria de Finanças do Distrito Federal.

Brasília, 16 de dezembrode 1981
AIMÊ ALCIBlADES SILVEIRALAMAISON
FERNANDO TUPINAMBÀ VALENTE
JOS É ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

DECRETO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1981

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, RÕMULO MARTINS LAGE, Contador, Código NS-
716.S, Referência NS -23, matricula n° 6.205-7, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, do Cargo em Comissão de Auditor, Código DAS-102.1, do Departa-
mento de Auditoria, da S ecretaria de Finanças do Distrito Federal.

Brasília, 16 de dezembro de 1981
AIMÊ ALCIBlADES SILVEIRALAMAISON
FERNANDO TUPINAMBÀ VALENTE
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
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H
COMISSÃO DE CAMPANHAS DE INCENTIVO

ÀARRECADAÇÃO
RESOLUÇÃO N° 50/81-CCIA/SEF

Dispõe sobre sorteio de valores acumulados de prémios relativos ao IPTU.

A COM IS S AO DE CAMPANHAS DE INCENTIVO A ARRECADAÇÃO-
CCIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 27 da Portaria n° 13/81-
SEF, de 22 de maio de 1981, e tendo em vista o disposto no artigo 21 do Decreto
n° 5.893, de 10 de abril de 1981 e votação unânime ocorrida na sua 705" reunião, e.

Considerando as decisões proferidas nas 703a e 704° reuniões, relacionadas
com a qualificação de concorrentes aos Prémios do IPTU, no 12° Sorteio do Con-
curso Bolão Fiscal.

RESOLVE:
I — Determinar que a importância líquida de Crf 100.000,00 (Cem mil cru-

zeiros) resultante da não habilitação de concorrentes, seja sorteada entre os con-
correntes já habilitados.

II — Estabelecer que o sorteio da importância referida no item anterior seja
feita mediante a distribuição de um número a cada concorrente, considerando-se
ganhador aquele que possuir o número sorteado.

III — Fixar a data de 22 de dezembro de 1981 para a realização do sorteio de
que trata o item 2.

IV — Esta Resolução entrará em vigor a partir desta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Distrito Federal, 15 dedezembro de 1981

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA; ADONIAS DOS REIS SAN-
TIAGO; CONCEIÇÃO APARECIDA DE OLIVEIRA E CASTRO BAR-
BOSA; WALDEMAR MACHADO NETTO; FRANCISCO FABIANO POR-
TELA

DEPARTAMENTO DA RECEITA
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E CONS ULTA
CONSULTA N°022/81DT ( 401 )
PROCESSON°: 055.071/81
INS CRIÇÃO 07.064.206-0
CONTRIBUINTE: ELDORADODIESELLTDA
ENDEREÇO: IAS — QUAD RA 02 — N° 80,BRASÍLIA-DF.

RESUMO DA CONSULTA
ICM - Não incide o ICM na saída de peças usadas, de estabelecimento de

revendedores de Veículos, quando estas peças forem substituídas por outras
novas, com incidência do imposto, e cujas peças usadas se destinam apenas à
comprovar junto,àfábrica, a substituição.

RESPOSTA
Aconsulente é empresa legalmente estabelecida nesta Capital e comercializa

veículos, peças e acessórios. Quando revisa veículos novos, substitui peças
defeituosas em garantia, que_por sua vez, são remetidas aos fabricantes,a fim de
análise e reembolso â revendedora que revisa.

Ao retirar as peças novas de seu estoque, a consulente emite normalmente a
Nota Fiscal e recolhe o ICM, à alíquota de 16%. Simultaneamente emite outra
Nota Fiscal (S érie C), com valor s imbólico, sem destaque do I CM, para acobertar
as peças inutilizadas.

Finalmente, indaga que procedimento deve adotar, para continuar efetuando
suas transações.

PARECER
No caso presente, cogita-se da cobrança do ICM sobre a saída de peças

usadas, nas condições supramencionadas. Ocorre que a saída, para caracterizar a
ocorrência do fato jurídico tributário (fato: gerador), é necessário que nela se
congregue todos os elementos formadores da tipicidade descrita hipoteticamente
na lei.

Com efeito, trata-se de mercadorias cuja entrada no estabelecimento do
rementente, deve produzir o efeito apenas de cumprimento de obrigações aces-
sórias, eis que as peças defeituosas retiradas dos veículos, quando substituídas
por outras novas além de não constituírem mercadorias pertencentes à consulen -
te, também não poderiam gerar crédito, indispensável à sistemática do negócio
jurídico suscetível de gerar a obrigação tritutária.

Se não houve compra de mercadorias para revenda, nem produção própria,
caracterizável como "operação relativa à circulação de mercadorias" não há que
se falar em incidência do ICM, porque inocorreu,obviamente, a subsunção da
norma sobre o fato.

Por isso mesmo, diz o Código Tributário Nacional: "Fato gerador da obri-
gação principal é a situação definida em lei como necessária e suficiente à sua
ocorrência" (art. 114).

Pacífico tem sido o posicionamento da doutrina, no sentido de que, nem
toda saída de mercadoria constitui "operação" capaz de gerar obrigação tribu-
tária de pagar o ICM.

Fernando A. Brockstedt, porexemplo, no seu livro "OICM", 1a edição,1972,
pág. 65, comentando o assunto, a certa altura diz:

"... 3/3. "Operação" tem um sentido de "transação" implicando num "ajus-
te" ou num "contrato", isto é, uma relação jurídica, onde devem figurar, é obvio,
dois sujeitos (remetente e recebedor), embora, como veremos, estas duas partes
sejam eventualmente meros "estabelecimentos" — tidos como autónomos pela
legislação tributária — do mesmo proprietário".

"... 3/4. Daí se infere, igualmente, que não basta uma saída (que é tida como
fato gerador principal do imposto únicodurante determinado período),para que

a obrigação tributária tenha nascimento, para que a pretensão tributária do
sujeito ativo se consedere definitivamente constituída: é necessário, também,
que ocorra uma entrada, um recebimento, uma entrega, uma chegada no esta-
belecimento destinatário. Daí porque, como já notou o eminente Rubens Gomes
deSouza, a "tradição" da mercadoria, sob este aspecto, ainda é de importância
parao"ICM" (os grifos são do original).

Também, José Nabantino Ramos, em brilhante parecer publicado na Revista
de Direito Público n° 02, pág. 37, resume:

- a saída de mercadorias para ser fato gerador do ICM deve resultar de
uma operação de circulação, tomada, porém, esta palavra, em sua acepção
económica".

- para haver circulação, na acepção económica, é preciso que haja trans-
ferência de propriedade ou da posse da mercadoria".

No caso apresentado pela consulente, não se nos afigura haver "operações
relativas a circulação de mercadorias ".capazes de gerar o I CM, vez que, as mer-
cadorias (peças usadas), não são de propriedade da consulente, nem entraram no
seu estabelecimento como "operação'' no seu sentido lato.

A entrada e saída nesse caso caracterizam simples remessa de objetos
alheios,eis que não se configura nenhuma forma de alienação.

Quanto ao procedimento: escrituração, emissão de documentos fiscais, etc, a
consulente deve observar as disposições do Regulamento aprovado pelo Decreto
n° 3992, de 13.12.1977, especialmente, as contidas no artigo 125.

Ao receber as peças usadas, a consulente deve emitir Nota Fiscal de Entrada,
sem valor comercial, escriturá-las no "Registro de Entradas de Mercadorias" na
coluna Observações, para efeito apenas de controle. Semelhante procedimento
deve ser adotado na saída das peças usadas, com destino ao fabricante, acober-
tadas com "Notas Fiscais V Modelo l,Série "C".

Outrossim,na emissão dessas'notas fiscais devem ser mencionadas, rigoro-
samente, as notas fiscais emitidas, quando da saída das peças novas que subs-
tituíram as usadas.

Com efeito, em se tratando de matéria de natureza contovertida, deve-se
atribuir à consulente os efeitos legais de que trata o Decreto n° 3388/76.

Ê o parecer, sub censura.

Brasília-DF,16de setembro de 1981

JOS É CUNHA DOS S ANTOS
Fiscal de Tributos-Mat. 7791

SOC/DT
"A
Divisão de Tributação.
Senhor Diretor,

De açor do.
Submeto o retro parecerá consideração de V. S"

Brasília-DF, 24 de setembro de 1981

GLÁUCIA MACIEL GOIS
Chefe - Substituta

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 155/81
RECORRENTE: Larmil Móveis e Eletro Domésticos Ltda.
RECORRIDO: Departamento da Receita
RELATOR: Conselheiro Walter Basniaki Linhares

ACÓRDÃON° 234/81 (2386)

EMENTA: MERCADORIAS EXPOSTAS À VENDA DESACOMPA-
NHADAS DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL - PRESUNÇÃO JURIS TAN-
TUM DE INTEGRAÇÃO DOLOSA - SONEGAÇÃO NÃO ILIDIDA -
PROCEDÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÀO - Não apresentando o sujeito
passivo as notas fiscais pertinentes às mercadorias apreendidas, prevalece a
imputação de sonegação fiscal, suj§itando-se o infrator ao recolhimento do im-
posto com as penalidades previstas no art. 189, inciso V, alínea "b",doDecreto-
Lei n° 82/66.

RECURSO EX OFFICIO - NÃO CONHECIMENTO - Não se conhece
do recursoex officio* previsto no art. 263 da Lei n° 4.191 /62, quando demons-
trada a inocorrência de decisão total ou parcialmente contrária à Fazenda.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n° 155 /81, em
que é recorrente Larmil Móveis e Eletro Doméstivos Ltda. e recorrido Depar-
tamento da Receita, acorda a Junta de Recursos Fiscais, ô unanimidade, co-
nhecer do recurso voluntário para lhe negar provimento. Decidiu ainda, por
maioria de votos, sendo vencido o do Conselheiro Gilberto Alves Nery, deixar de
conhecer do recurso ex officio como se interposto fora, para determinar que na
decisão de primeira instância a multa fosse aplicada sobre o imposto moneta-
riamente corrigido, tudo nos termos das notas taquigráficas.

Sala das Sessões-Brasília-DF ,09 de dezembro de 1981

LUIZ GONZAGA THEODORO
Presidente

WALTER BASNIAKI LINHARES
Redator
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ATOS DO SECRETÁRIO

PORT ARIA N°70,DE 10 DE DEZEMBRO DE 1981

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO DISTRITO FE-
DERAL , no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nas Nor-
mas de Execução Orçamentaria e Financeira para o corrente exercício e nos
Decretos n°s 6.314,de 15.10.81,que reprogramou as Cotas Trimestrais de_Des-
pesa das Unidades Orçamentarias ;6t- 460; 6.461 e 6463, de 04.12.81, que abrem
Créditos Suplementares, eos constantes da Portaria n ° 69, de 25.11.81.

RESOLVE:

Ficam alterados os valores constantes dos Quadros II e III e inalteradas
as demais disposições da referida Portaria.

Distrito Federal, 10 de dezembro de 1981

EURIDES BRITO DA SILVA
Secretária

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA tK~ff DE DS /O !

QUADÍO W II

UUDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria de Educação e cultura' do DF

OasBO MOVIMENTADOS : Sacão de Orçamento e Finanças - DAG-SBC

KV CE
OECEW

01

02

03

04

05

06

07

WTVIDAEE E/OU PHQJETO - EUM27IO

3. .3.2. - Outros Serviçoe e Encargos .'j ,
3. .3.2. - Outros Serviços e Qicarqas

SBC - 1.077 - FBOGRAHA ESPECIAL DO eBINO FUnwMEWBa,
4. .3.0. - Investimento an Regime de Exec. Especial

KTF- 2.841 - WKinQJÇSo EftS ATIVIEACES DA FUCftÇflO CULTORRL DO CP ,.
3. .1.1. - 01 - Pessoal e Encargca Sociais

raF- 1.837 - ntioiNiaçíto m OBQ.DO irarao WCIONAL DE BSASKJA,

FfVF- 2.901 - MMWTENÇftD COS CURSOS CE SUPIÊMOA
3. ,1.1. - 01 - Pessoal e Encargos Sociais

FONTE

00

03

13

09

ANTERIOR

2.048.687
1.762.644

678.000

22.798.690
12.837.697

28.000.000
28.000.000

90.338.000

2.400.000

85.226.000
83.826.000

HURL

1.762.644

678.000

74.844.571
12.837.697

28.000.000
28.000.000

129.338.000

2.400.000

85.226.000
83.826.000

1OJXL

26.000.000

QUADRO A QtE SE PEFERE A PORCARIA W

QUADRO M? _

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria oe Educação e cultura do DF

OFGto KXOMENTADOR l Seçio de Orçamento e Fln.nçai - DAG-SEC

} IE IE 1C OS

K9 CE

CHZS4

01

02

03

O1»

05

06

07

08

09

10

ATIVIBAEe E/OU PHOJETO - ELMNTO

FEDF -

FEDF -

FEPF -.

FEDF -

FEDF -

834 -

8M - i

874 -

879 -

.884 -

FEPF - .838 -

nor - i.êjj -

FEDF - I.B'tO - 1

FCDF - 2.81*2 -
1

OCRfl
2. 1
LHO

.1
AR

A

E

4 U

U U

ai u

HOMO
?.

WA INTEGRADO DE SAODE ESCOLAR ..., ,

A OUAl.DO ENS-DE MAT. E COM. E EXPRESSÃO..' : ...
. - 02 - Outras Despes*s Corrente*
E ADAPTAÇÃO DE P R É D I O S ESCOLARES DE 1? GRAU

E ADAPTAÇÍO DE PRÉDIOS ESCOLARES DE 29 GRAU

LVIHfNTD DE PESQUISAS. EDUCACIONAIS

ÇSO DAS ATIVIDAOES OA FEDF

Ç J 00 £N INO DE PRIMEIRO GRAU

. - 01 - essoal e Encargos S o c i a i s
, - 01 - uxílios para Investimentos
, - 01 - uxí l ios para Investimentos
ÇAO DO EM INO DE SEGUNDO GRAU

OES CULTURAIS
1 .— 51 -_0utras_ Despesas Correntes

FONTE

DO

00

00

09
09

00

09
09

f,
09

DO

ANTERIOR

65

ID

2.62

.285.000
580,000

.COO. 000

.000,000

.000.000
'.ooõTÍO

. 0 0 0 . 0 0 0

.11)1.000

.250 .000
500 .000

-937.000
. O D D . DOO

Il8.000.000
2. 519. 1-37.000

-0-

1 Bgriiis.Tnra

00

CO

00

00
00
00n
00
00

-56-

ATUAL

65

10

2.66

.285.00 .00

580.00 ,00

.000.00

.000.00

.000.00

.Bflí.OOO"

.OOD.OOOj

JbT.OOO

.250.000
500.000

.673.148
.000.000

' 1)8.000.000
2. 519. '37-000

38.936.H8

~ÍÍ'93.E1OOO"
S.JOO.OOO

8.000.000

00

00

00
Tnr
00

00
00
52
III)

00
00
00
52
00

"OT
00
DO

•S8

TOTRL

i 785.ooo.on

580.000.00

3.000.000,00
3.000.000,00
1.000.000,00

657. 141. 000, 00

2. 662. 873-148. 52

8. 000. 000.00

PORTARIA N° 7^DE 11 DE DEZEMBRO DE 1981

0 SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nas Nor-
mas de Execução Orçamentaria e Financeira para o corrente Exercício e nos
Decretos n°s 6.314, de 15.10.81, que reprogramou as Cotas Trimestrais de des-
pesas das Unidades Orçamentarias e 6.495, de 10.12.81, que abre crédito Su-
plementar eos constantes da Portarian0 66, de 16.11.81,

RESOLVE:

1 — Ficam alterados os valores constantes do Quadro IV e inalteradas as
demais disposições da referida Portaria.

Distrito Federal, 11 de dezembro de 1981.

EURIDES BRITO DA SILVA
Secretária

UUHLVU A UUti SE FKFTBE A PORTARIA N9

QUADROU?

CIDADE OPÇtóCfTARIA; Secretária de Educação e cultura1 da CF
OEGfiD MJVIMEWU1EOH j Divisão de cadastro Financeiro da CSP-SEA

tJ9 DE

OK21-1

01

ATCVIDhie E/OU PBOJETO - EL&SNTO

SEC - 2.036 - MAMJimÇSD DAS A3TVIDMES DA SECFEEAWA K EDOCA0ÍD E Ojp-

FONTE «TOESIOH

65.349.209,31

JQUU.

89.049.289,31

TOTAL

PORTARIA DE 09 DE DEZEMBRO DE 1981

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XVI, artigo 37, do
Regimento aprovado pelo Decreto n° 2393, de 13 de maio de 1975,

RESOLVE:

1. Elogiar LOURDES PIRES VIDIGAL, Assistente da Direção de Seleção
e Capacitaçáo v t Recursos Humanos/DGP/FEDF, inscrição n" 70058, péla
va'iosa colaboração prestada à Secretaria de Educação e Cultura do Distrito
Federal como Membro do Grupo de Trabalho encarregado de elaborar o
MANUAL DE INFORMAÇÕES ESTATÍSTICAS DA EDUCAÇÃO NO
DISTRITO FEDERAL.

2. Determinar seja o presente elogio anotado em seus assentamentos fun-
cionais .

Brasília, 09 de dezembro de 1981

EURIDES BRITO DA SILVA
Secretária

PORTARIA DE 09 DE DEZEMBRO DE 1981
o SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3° , alínea "a", do
Decreto n° 5004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:
DESIGNAR, nos termos do artigo l ° e item IV do artigo 2° do Decreto

n° 5004, de 20 de dezembro de 1979, ADENIR JOSÉ DE OLIVEIRA
SOUSA, Agente Administrativo, matrícula 8488-3, Código SÁ-401 B, Ref.
NM-24, do Quadro de Pessoal doDistrito FederaJ , para substituir, MARIA
ZILDA DE OLIVEIRA CARNEIRO, Chefe da Seçáo de Projetos e Cons-
truções-DEC -SEC, matrícula 19 374-7, Símbolo FC-03, por motivo de se encon-
trar o titular substituindo o Diretor da Divisão Cultural — DEC — SEC. no
período de 30 de novembro a 14 de dezembro de 1981.

Brasília-DF, 09 de dezembro de 1981

EURIDES BRITO DA SILVA
Secretária

PORTARIA DE 09 DE DEZEMBRO DE 1981

o SECRETA'RIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XVI, artigo 37, do
Regimento aprovado pelo Decreto n" 2.893,-de 13 de maio de 1975,

RESOLVE:

1. Elogiar GLÁUCIA COSTA DE CASTILHO, matricula n° 3.950-0,Di-
retora da Divisão de Pesquisa, do Departamento de Planejamento Educacional-
SEC, pela valiosa colaboração prestada à Secretaria de Educação e Cultura do
Distrito Federal, como Presidente do Grupo de Trabajho encarregado de
elaborar o MANUAL DE INFORMAÇÕES ESTATÍSTICAS DA EDU-
CAÇÃO NO DISTRITO FEDERAL.

2. Determinar seja o presente elogio anotado em seus assentamentos fun-/
cionais.

Brasília, 09 de dezembro de 1981

EURIDES BRITO DA SILVA
Secretária

PORTARIA DE 09 0E DEZEMBRO DE 1981

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XVI, artigo 37, do
Regimento aprovado pelo Decreto n° 2593, de 13 de maio de 1975,

RESOLVE:

1. Elogiar EVANDRO LUIZ DE FARIA, Assistente da Direção do Ensino
Regular/DGP/FEDF, inscrição n° 07.661, pela valiosa colaboração prestada à
Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Federal, como Membro do Grupo
de Trabalho encarregado de elaborar o MANUAL DE INFORMAÇÕES ES-
TATÍSTICAS DA EDUCAÇÃO NO DISTRITO FEDERAL.

2. Determinar seja o presente elogio anotado em seus assentamentos fun-
cionais .

Brasília, 09 de dezembro de 1981

EURIDES BRITO DA SILVA
Secretária
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PORTARIA DE 11 DE DEZEMBRO DE 1981

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO DISTRITO FE-
DERAL no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3°, alínea "a", do Decreto
n° 5.004 de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

DÊS IGNAR, nos termos do artigo l° e item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 dedezembro de 1979, GLÁUCIA COS TA DE CASTILHO.Diretora
da Divisão de Pesquisa do DEPLAN/S EQmatrlcula 3.950-0,Código DAS-101-1
Rei. NS-23, Quadro de Pessoal do Distrito Federal para substituir GILDO
WILLADINO, Diretor do Departamento de Planejamento Educacional/SEC,
matricula 3946-2, Código DAS-101-3, por motivo de férias regulamentares no
período de 04 de janeiro a 02 de fevereiro de 1982.

Brasilia-DF, 11 de dezembro de 1981

EURIDES BRITO DA SILVA
Secretária

PORTARIA DE 11 DE DEZEMBRO DE 1981

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo 3° do Decreto n°
3.466, de 07 de dezembro de 1976,

RESOLVE:

Conceder, nos termos do artigo 3°, do Decreto n° 3.466, de 07/12/76, ao ser-
vidor HERMAN RIBEIRO, Motorista Oficial, Código TP-601.B .Referência
NM-10, matricula n° 1.314-5, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, lotado
no Gabinete da Secretária de Educação e Cultura, gratificação pela represen-
tação de Gabinete, no valor de Crt 7.464,00 (sete mil, quatrocentos e sessenta e
quatro cruzeiros), no encargo de Auxiliar de Gabinete.

Brasília, 11 de dezembro de 1981

EURIDES BRITO DA SILVA
Secretária

PORTARIA DE 11 DE DEZEMBRO DE 1981

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO DISTRITO
FEDERAL,no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3°, alínea "a" do
Decreto n" 5.004. de20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR, no termos do artigo 1°, e item I do artigo 2°, do Decreton0

5.004 de 20 de dezembro de 1979. WANDA LIMA DE MATOS Chefe da S eçao
de Est. e Coleta de Dados da DP-DEPLAN/SEC matricula 3.637-4 Símbolo FC-
03 Ref. NM- ISQuadro de Pessoal do Distrito Federal.para substituir GLÁUCIA
COSTA DE CASTILHO Diretora da Divisão de Pesquisa do DEPLAN/S EC
matrícula 3.950-0 Código DAS -101-1 por motivo de sei encontrar a titular subs-»
tituindo o Diretor do Departamento de Planejamento Educacional no período
de 04 de j aneiro a 02 de fevereiro de 1982.

Brasilia-DF, 11 de dezembro de 1981

EURIDES BRITO DA SILVA
S ecretária

PORTARIA DE 14 DE DEZEMBRO DE 1981

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que confere o artigo 3°, alínea "a" do Decreto n°
5.004 de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

DÊS IGNAR, no termos do artigo 1°, e item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, MARIA IZAURA SOUZA, Secretário-
Datilógrafo matrícula 18.490-X, Símbolo FC-08, para substituir MARILENE
LEITE Chefe da Seçflo de Expediente -GAB/SEC matricula 18.262-1 Símbolo
F C-05 por motivo de férias regulamentares no período de 04 de janeiro a 02 de
fevereiro de 1982

Brasilia-DF, 14 de dezembro de 1981

EURIDES BRITO D A SILVA
Secretária

PORTARIA DE 15 DE DEZEMBRO DE 1981

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no
artigo 8° do Decreto n° 5.065, de ISdejaneiro de 1980,

RESOLVE:

DESIGNAR ELIZABETH CELESTE MACEDO Agente Adminis-
trativo .matricula 14.887-3,Código SÁ-401.C.para exercer a função de Secretário

Administrativo Código DAI-112.2. no Gabinete do Secretário deEducaçaoe
Cultura do Distrito F ederal

Brasília, 15 de dezembro de 1981

EURIDES BRITO DA SILVA
Secretária

PROCESSON° 008755/77 - GDF
INTERES S ADO: NILZETE DE JESUS ITAJ AHY LOPES
ASSUNTO: Pelo indeferimento do pedido de certificado de Registro de
Professor de Ensino de 1° Grau, da 1a à 4a série.pleiteado por Nilzete de Jesus
Itajahy Lopes.

HOMOLOGO o Parecer n° 225/81 - CEDF, de 02/12/81, aprovado por
unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em sessão plenária
da mesma data, cuj a conclusão é pelo indeferimento do pedido de equiparação de
direitos para fins de obtenção de certificado de Registro de Professor de 1a a 4a

série do 1° Grau,feito pela Senhora NILZETE DE JESUS ITAJAHY LOPES,
em virtude de não ter comprovado a realização de curso de formação de professor
e tendo em vista que, no atual Distrito Federal, nunca foram realizados exames
de suficiência, não se comprovando a inexistência de profissional legalmente
habilitado, para exercer a função a que se propõe a peticionária.

Brasília,!! dedezembro de 1981

EURIDES BRITO DA SILVA
Secretária

PROCES SON0: 025034/81 - FEDF
INTERESSADO: IARA RIBEIRO CAMPOS
ASSUNTl : Pelo indeferimento do pedido de equiparação de direitos para fins
de obtenção de Certificado de Registro de Professor da 1a à 4a série do l ° Grau.

HOMOLOGO o Parecer n° 226/81 — CEDF, de 02.12.81, aprovado por
unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em sessão plenária
da mesma data, cuja conclusão é pelo indeferimento do pedido de equiparação de
direitos para fins de obtenção de certificado de Registro de Professor de 1a a 4a

série do l ° grau, feito pela Senhora IARA RIBEIRO CAMPOS, em virtude de
não ter comprovado a realização de curso de formação de professor e tendo em
vista que, no atual Distrito Federal, nunca foram realizados exames de suficiên-
cia, não se comprovando a inexistência de profissional legalmente habilitado,
para exercer a função a que se propõe a peticionária.

Brasília 11 de dezembro de 1981

EURIDES BRITO DA SILVA
S ecretária

PROCESSO N° 016204/81 -GDF
INTERESSADA: Floripes Pires Santos
ASS UNTO: Solicita certificado de conclusão de 2° Grau.

HOMOLOGO o Parecer n° 232/81 — CEDF, de 01/12/81, aprovado por
unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em sessão plenária
da mesma data, cuja conclusão é de que:

" 1) inspecione-se extraordinariamente o citado estabelecimento;
2) seja indeferida a petição".

Brasília 11 de dezembro de 1981

EURIDES BRITO DA SILVA
S ecretária

PROCESSO N° 016335/81 -GDF
INTERESSADO: Secretaria de Educação e Cultura
ASSUNTO: Pela aprovação dos projetos: Integração Desportiva> Expansão
da Educação Fisica no Ensino de 1° Grau, Aperfeiçoamento Desportivo, inte-
grantes do Programa Promoção Desportiva- eCivico-Recreativa.rfínanciados,
com recursos da SEED/MEC/1982, no valor total de Cr$ 14.250.000,00 (qua tor-
ze milhões e duzentos e cinquenta mil cruzeiros).

HOMOLOGO o Parecer n° 221/81 - CEDF, de OJ/12/81 aprovado por
unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em sessão plenária
da mesma data, cuja conclusão é pela aprovação dos Projetos Integração Des-
portiva, Expansão da Educação Fisica no Ensino de l ° Grau e Aperfeiçoamento
Desportivo, financiados com recursos da SEED/MEC/1982, no valor de Cri
14.250.000,00 (quatorze milhões, duzentos e cinquenta mil cruzeiros).

Brasília lide dezembro de 1981

EURIDES BRITO DA S ILVA
Secretária
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ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA DE 18 DE DEZEMBRO DE 1981

O SECRETARIO DE VIAÇÃO E OBRAS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 8° do
Decreto n° 5 065, de 18 de janeiro de 1980, combinado com o item II do Decreto
n° 5.841, de 17 de março de 1981,

RESOLVE:

DESIGNAR RUY ROBERTO CASTRO DE FIGUEIREDO, Agente Ad-
ministrativo, matricula 18521-2, Código LT-SA^OlA, Referência NM-17.,
para exercer a função de Chefe da Seca o de Controle de Obras Metropolitanas,
da Divisão de Controle de Obras, Código DAI-H13, do Departamento de
Programação e Controle de Obras da Secretaria de Viação e Obras do Distrito
Federal.

Brasília, 18 de dezembro de 1981

JOSÉ CARLOS MELLO
Secretário

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA DE 07DE DEZEMBRO DE 1981

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PUBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 131, item XIX, do
Regimento aprovado pelo Decreto n° 4.852, de li de outubro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo i ° , e item I do artigo 2 ° do Decreto n°
5004, de 20 de dezembro de 1979, EURIPEDES ALVES BARBOSA, Dele-
gado de Policia, matricula 18342-5, Código PC-201, Classe "B"Ref.NS-i5 do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal para substituir, EVALDO CARNEIRO
Diretor do Centro de Internamento e Reeducaçflo, matricula 20.892-2, Código
DAS-101.3, por motivo de férias regulamentares no período de 01/12/81 a
30/12/81.

Brasília-DF, 07 de dezembro de 1981

PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA
Secretário

SSÈSSSiSes

ATOS DO PRESIDENTE
RESOLUÇÃO NO 16, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1981

Cria a Cl in ica Odontol Õgi ca do Trj^

bunal de Contas do DF, estabelece

normas sobre atendimento aos servi
• —

dores e dependentes, e da outras

providências.

0 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o

decidido pelo Egrégio Plenário em Sessão Especial realizada

a 07 do corrente mês, conforme Processo n? 571/81,

R E S O L V E r

Art. 19 Fica criada a Clínica OdontolÕgica do

Tribunal de' Contas do Distrito Federal, integrante da estrut£
rã do Núcleo de Assistência Médica.

Art. 29 Em decorrência do disposto no artigo
anterior, o art. 49 da Resolução n9 14, de 13 de agosto de
1978, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 49 O setor clínico funcionara no edifT
cio-sede-do Tribunal e compreendera:

1 - Clínica Cardiológica;

II - Clínica Ginecológica e Obstétrica;

III - Clínica Pediátrica;
IV - Clínica OdontolÕgica".

Art. 39 fl Clínica OdontolÕgica compete execjj

tar, preventiva e curativamente, os serviços relacionados com
a assistência OdontolÕgica aos membros e servidores do Trib£
nal, bem como, em havendo possibilidade, aos respectivos depe£
dentes regularmente inscritos na forma da Resolução n9 11, de

1978.

Art. 49 A Clínica OdontolÕgica será composta
de 2 (dois) Odontõlogos e 2 (dois) Protêticos — todos com for_

mação específica para o exercício da profissão e devidamente
inscritos no Conselho Regional de Odontologia — bem como por

até 2 (dois) Auxiliares de Enfermagem.

Parágrafo único. Na fase inicial de implanta^

cão a referida Clínica contara com l (um) Odontõlogo, l (um)
Protético e um Auxiliar de Enfermagem, cabendo ao Presidente

do Tribunal estabelecer a oportunidade para o provimento de to
dos os empregos previsto no caput deste artigo.

Art. 59 Compete aos ocupantes de empregos de

Odontõlogo, além das atribui coes-prõprias de sua profissão,
mais as seguintes:

I - Dirigir os serviços que lhes corre^poji
derem, no horário de trabalho;

II - Comunicar ao Chefe do Núcleo de Assis^
tência Médica os problemas que dependam de solução

conjunta, bem como as atividades desenvolvidas sob
sua responsabilidade;

III - Providenciar para que a Clínica disp£
nhã sempre dos meios necessários ao seu regular fun
cionamento;

IV - Requisitar o material necessário aos
serviços;

V - Providenciar o reparo e a manutenção do

equipamento, por intermédio da seção competente,
fiscalizando essas atividades;

VI - Elaborar o plano de trabalho e apreseji
tar relatório anual das atividades;

VII - Promover o treinamento em serviço do A£
xiliar de Enfermagem;

VIII - Encaminhar ao Chefe do Núcleo de Assi£
tência Médica relatório anual das atividades e dos
trabalhos executados pelo serviço;

IX - Zelar pelo material sob sua responsabi^

lidade e pela qualidade dos trabalhos executados;

X - Manter a ética, o respeito e a disci^

plina no serviço.

Art. 69 Aos ocupantes de empregos de Agente de
Serviços Complementares - Especialidade de Prótese Dentária,

compete auxiliar os odontõlogos em todos os serviços relation;»

dos com o exercício da profissão, nessa especialidade.

Art. 79 Aos ocupantes de empregos de Auxiliar de

Enfermagem que forem destacados para exercer a profissão na Clí^
nica OdontolÕgica, compete, especialmente:

I - Manter todo o equipamento e o consulto

rio em geral, permanentemente limpos, solicitando,
se necessário, a presença do pessoal de limpeza;

II - Preparar e apresentar o material a ser

utilizado pelo Odontõlogo e pelo Protético;
III - Manipular e preparar os materiais n£

cessãrios para os serviços a serem realizados pelo
Odontõlogo e pelo Protético;

IV - Receber o paciente e prepara-lo para o

tratamento;
V - Prestar assistência ao paciente, até

que abandone o recinto da Clínica, e em seguida re_
colher o instrumental e prepará-lo para nova utilj^

zação;
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VI - Auxiliar o Odontõlogo e o Protético
quando solicitado, no preenchimento das fichas e
tros formulários relacionados com o atendimento;

VII - Manter controle de marcação de ^
tas bem como do fichário geral de pacientes.

Art. 89 Poderão ser realizados na ClTnica Odontolõ_
gica, por conta do Tribunal, os seguintes serviços:

a) Restauração de amálgama;

b) Restaurações de compostos;

c) Profilaxia bucal: polimento do coronário,
tartarectomia, técnica de escovação, controle de
placa bacteriana;

d) Radiografias dentárias periapicais e "bite-
wing;

e) Tratamento de canais de dentes uniradicula-
res;

f) Extrações visando a eliminação de dor, remo
> cão de focos apicais ou periodontais ou, ainda, pa_

rã prevenir maloclusões.

Parágrafo único. Além dos serviços enumerados no
caput do artigo, poderão ser realizados os seguintes serviços de
Odontopediatria:

a) Restauração de amálgama;

b) Restaurações de compostos;

c) Aplicação de f.lúor acidulado;

d) Tratamento de canais de dente decTduo; puj^
potomia; mumificação.

Art. 89 As despesas com serviços odontol Õgi cos re_
alizados fora do Tribunal, quer por não integrarem as alíneas
do artigo anterior, quer por não poderem ser realizados direta^
mente, não serão de forma alguma reembolsadas, ainda que consj[
deradas necessárias ou indicadas pelo Odontõlogo da Corte.

Art. 99 Serão realizados, diretamente pelos profis_
sionais especializados, todos os serviços de prótese dentária
necessários ã recuperação bucal do paciente, exceto os que eji
volvam utilização de metalocerãmica e armação de cromocobalto.

§ 19 Para fins deste artigo, o Chefe do NAM, em a£
ticulação com o Odontõlogo e o Protético, baixará instruções fi_
xando o tipo de material a ser utilizado e estabelecendo o pa^
drão básico do mesmo.

§ 29 No caso do paciente desejar a aplicação
de material de qualidade superior ã do padrão, deverá adquiri-
lo por conta própria, diretamente em casas especializadas, me-
di ante- especifi cações técnicas a serem fornecidas pelo Odontõ-
logo ou pelo Protético, conforme o caso.

§ 39 Serão realizados apenas os serviços de
prótese expressamente indicados e solicitados pelo Odontõlogo
do Tribunal.

Art. 10 O horário de atendimento da ClTnica
Odontolõgica do Tribunal será fixado pelo Chefe do NAM de for
ma a abranger os dois turnos de trabalho do Tribunal.

Art. 11 O servidor quê desejar obter consuj[
ta odontolõgica deverá marcá-la antecipadamente, no Núcleo de
Assistência Médica.

Parágrafo único. Independem de inscrição e
marcação prévias os casos de emergência, como tais considera-
dos os problemas de saúde bucal que envolvam risco para o pá
ciente e os que gerem sofrimento interno de instalação súbita,
quer ocorram em servidor ou dependente.

Art. 12 Serão marcadas, por dia, consultas
em número compatível com a capacidade de atendimento dos Odon

tõlogos, de maneira a que possam ser prestados, a cada pacien
te, serviços do mais elevado padrão.

Art. 13 O tratamento odontolõgico será reali
zado de forma contínua em cada paciente, sendo portanto marca
das, em relação a este, tantas consultas subsequentes quantas
sejam necessárias ã completa realização dos serviços.

Art. 14 Os pacientes que marcarem consultas
deverão comparecer ao local de atendimento no mínimo 10 (dez)
minutos antes da hora marcada.

§ 19 O comparecimento com atraso superior a
5 (cinco) minutos da hora marcada implicará na perda da con
sulta, naquele dia.

§ 29 A ocorrência de 3 (três) atrasos, conse_
cutivos ou não, determinará o deslocamento do paciente para o
final da lista de atendimentos.

§ 39 Quando o paciente não puder comparecera
consulta no dia e hora marcados, desde que por motivo justify
cado, deverá, obrigatoriamente, comunicar este fato ao NAM.com
antecedência suficiente que possibilite sua substituição naque_
lê horário.

§ 49 A falta da comunicação de que trata o
parágrafo anterior, por 2 (duas) vezes, consecutivas ou não,
acarretará a interrupção do tratamento e a suspensão de qual_
quer tipo de atendimento odontolõgico para o paciente, pelo pe_
ríodo de 2 (dois) meses, a contar da última falta.

Art. 15 Observado o disposto no art. 12, c£
da servidor poderá obter, conjuntamente com o seoi próprio, tra^
tamento para apenas um dependente de cada vez, exceto quando,
a critério do Odontõlogo, os casos dos dependentes possam ser
rapidamente resolvidos, ou quando exijam início imediato do
tratamento sob pena de complicações ou prejuízos irreparáveis
para o paciente.

Art. 16 Na fase de implantação da Clínica £
dontolõgica serão atendidos, exclusivamente, os servidores que
percebam mensalmente, a título de remuneração global, importâji
cia igual ou inferior a 3 (três) vezes o salãrio-mínimo regi£
nal .

§ 19 Os ser'vidores que preencham a condição
prevista neste artigo e que necessitarem de tratamento odonto
lógico deverão inscrever-se diretamente no NAM, no prazo de 10
(dez) dias a contar da publicação desta Resolução.

§ 29 A inscrição prevista no parágrafo ante_
rior não significa qualquer ordem de preferência para o atendj_

mento.

§ 39 Para determinar a preferência de atendi^
mento o Odontõlogo do Tribunal realizara exames específicos en
todos os inscritos, de modo a determinar o grau de necessidade
e urgência da cada caso. „

§ 49 Os servidores que tiverem seus casos «m
siderados como prioritários terão suas consultas marcadas para
início de tratamento logo apôs o encerramento da fase de tri£
gem.

§ 59 Aos servidores cujo tratamento não seja

considerado como prioritário, aplicam-se as regras gerais de

inscrição, sem qualquer preferência.

Art. 17 O tratamento odontolõgico dos demais
servidores do Tribunal, não amparados pelo disposto no artigo
anterior, bem como dos dependentes, será iniciado assim que as

condições da Clínica o permitirem.

Parágrafo único. Cabe ao Chefe do NAM deter
minar o momento oportuno para a extensão do atendimento a e£
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sés beneficiários, com a abertura de inscrições mediante ampla

divulgação interna.

Art. 18 As inscrições gerais ficarão abertas

permanentemente e serão anotadas em livro próprio, adotando-

se, para chamamento a início de tratamento, o critério da 0£

dem de inscrição, observadas as demais regras previstas nesta

Resolução.

Parágrafo único O Chefe do NAM divulgará ,

mensalmente, a relação de todos os inscritos, bem como a posi

cão de cada um na lista geral respectiva.

Art. 19 O disposto nesta Resolução integra,

no que couber, o CapTtulo II da Resolução n9 14, de 1978, que

trata da assistincia médica interna, pelo NAM do Tribunal.

Art. 20 Esta Resolução entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GERALDO DE OLIVEIRA FERRAZ

Presidente

RESOLUÇÃO N» 17, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1981.

Dispõe sobre a movimentaçãi de rofí-rên
cias , no caso que indica , bem co..;o sobn a
recUstrihuição , pela; respectivas classc.s,
de carRos e emprego:; do Quadro e Tabela de
Pessoal dor, Serviços Auxiliares , e dá cutrar;
providencias.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL Dli CONTAS DO Í/I.S-

TPJTO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confo.e • -irí. 12, in

c ir; y XII, do Regimento Interno, e tendo eai vista o di- 'ido polo

F.gríj;' io Plenário em Sessão Especial realizada nes.a data (Processo

n' ?.038/81) , em q'ue seguiu deci:,õci administrativas, sobre idêntica

matõria, proferidas pelo Tribunal Federal de Recursos (TFR) , Tr:i!,u-

uai Superior do Traballio (1ST) , e especialmente pelo Tribuna] de

Conl-i ; da Uni?o (TCU) ,

R E S O L V E :

Art. iv - picam adotadas, em caráter excepcio

nal, r.o Quadro de Pessoal c Tabela de Empregos Permanentes dos Ser-

viços Auxiliares, as seguintes medidas:

I - a movimentação dos servidores ocupantes

de,cargos e empregos da Classe Especial

de cada categoria funcional para a últi-

ma referência;

II - a redistribuição dos cargos ou empregos

com os respectivos ocupantes para a clas^

se imediatamente superior â que perten-

çam, atribuindo-se-lhes as referências

da nova classe, da maior para a menor,

na mesma ordeni de precedência em que se

encontrem na situação anterior. Nesta hi

pótese, os cargos ou empregos que ultríi

passarem os percentuais da lotação fixa

da para cada classe, observada a lota

cão global da categoria, ficam como ex

cedentes, revertendo, quando vagarem,

ã respectiva classe inicial.

Parágrafo único - O disposto neste artigo

não prejudicará a aplicação do Regulamento de Progressão e Ascen

são Funcionais de' que trata a Resolução n9 14, de 05 de outubro

de 1981.

Art. 29 - A despesa decorrente da aplicação

desta Resolução correrá à conta das dotações orçamentarias do TrdL

bunal de Contas do Distrito Federal para o exercício de 1982.

Art. 39 - Esta Resolução entrará em vigor

a 19 de janeiro de 1982.

Brasília-DF, em 11 de dezembro de 1981.

GERALDO DE OLIVEIRA FERRAZ

. • -. .• . f PRESIDENTE

RESOLUÇÃO N9 18 DE 11 DE DEZEMBRO DE 1981

Dispõe sobre a concessão de suprjl

mento de fundos no âmbito do Tribunal de

Contas do Distrito Federal, e dá outras pró

vidências.

0 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DIS

TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art.12,in

ciso XII, do Regimento Interno, e tendo em vista o decidido pelo

Egrégio Plenário na Sessão Especial hoje realizada, conforme cons

ta do Processo n9 1.923/81,

R E S O L V E

Art. 19 - A concessão, aplicação e comprova

çao de supri; !nto de fundos, no âmbito do Tribunal de Contas do

Distrito Fede al, far-se-ão de conformidade com o disposto nesta
Resolução.

Art. 29 - Em casos excepcionais, quando hou

ver despesa não atendível pela via bancária, poderá ser autoriza

do suprimento de fundos, fixando-se prazo para a comprovação cios
gastos.

Art. 39 - Poderão ser realizadas por meio

de suprimento de fundos as seguintes despesas:

1 - De pequeno vulto e pronto pagamento, co

mo tais entendidas as que devam ser efe

tuadas para atender a necessidades i na

diáveis do serviço, inclusive aquisição

de material de consumo, ainda que exis

ta dotação específica e desde que cada

espécie de despesa seja igual ou infe

rior ao MVR, devendo ficar caracteriza

da, em qualquer caso, uma destas situa

çõe3:

a) ausência temporária ou eventual, jus

tificável, do material no depósito;

b) impossibilidade, inconveniência ou

inadequação económica da estocagem

do material ou da lavratura de ins

trumento de contratação de obras e

serviços.

II - Com viagem de servidores.

III - Urgência, emergência ou situações extrci

ordinárias, que possam causar prejuízos

ao erário ou perturbar o atendimento dos

serviços do Tribunal.

Art. 49 - Os suprimentos de fundos, limita

dos, em cada caso, ao equivalente a 20 (vinte) vezes o MVR, serão

autorizados pelo Presidente do Tribunal, ã vista de requisição em

nome do servidor dos Serviços 'Auxiliares, da qual constarão as

justificativas para o não processamento normal das despesas, além

dos seguintes dados:

I - Indicação do exercício financeiro a que

pertence a despesa.

II - Nome, cargo, emprego ou função do rés

ponsável.

III - Prazo de aplicação.

IV - Dispositivo regulamentar em que se ba

seia.*

V - Classificação da despesa.

VI - Indicação do fim a que destina.

VII - Importância em algarismos e por exten

só.

§ 19 - A requisição de que trata este arti

go será feita pela chefia da unidade de lotação do servidor indi

cado como responsável pela aplicação do suprimento de fundos.

§ 29 - Dependerá de autorização do Plenário

a concessão de suprimento de fundos além do limite constante do

caput deste artigo.

Art. 59 - O suprimento de fundos não poderá

ser aplicado em finalidade diversa da que for indicada na requisi
cão.
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Parágrafo único - Para efeito deste artigo,

incluem-se na finalidade do suprimento de fundos as despesas aces;

sórias e indispensáveis a sua aplicação.

Art. 69 - Observada a vedação de emissão

de um mesmo empenho ã conta de mais de um projeto e/ou atividade

e por fonte de recurso, um único suprimento de fundos poderá dej,

tinar-se a pagamento de despesas ã conta de diversos elementos,

projetos e/ou atividade.

Art. 79 - Na concessão de suprimento de fun

dos, observar-se-ão as normas relativas ao empenho, liquidação e

pagamento da despesa pública, devendo a respectiva aplicação su

jeitar-se, no que couber, as normas de licitação.

Art. 89 - Não se concederá suprimento de

fundos a servidor em atraso na prestação de contas de suprimento

anterior.

Art. 99 - Os suprimentos de fundos serão de

positados em conta especial, aberta para tal fim numa das agên

cias do Banco Regional de Brasília S.A., a crédito do suprido.

§ 19 - Na hipótese do inciso II do art. 39,

o numerário poderá ser entregue diretamente ao servidor responsa

vel, mediante cheque nominativo.

§ 29 - Ressalvado o caso do parágrafo ante

rior, os pagamentos das despesas serão feitos por meio de cheques

nominativos ou ordens bancárias.

§ 39 - Apenas para fazer face a despesas com

viagem poderá o suprido emitir cheques que o tenham como favoreci

do.

Art. 10 - Na comprovação da aplicação do su

primento de fundos somente serão admitidos documentos de despesas

realizadas em data igual ou posterior ã do recebimento do respec

tivo numerário, observado o prazo de aplicação.

§ 19 - Os abatimentos de preço que eventual^

mente se obtenham deverão ser consignados nos comprovantes de dess

pesa, devendo esta ser incluída na comprovação pelo valor líqoi

do.

§ 29 - Os recibos ou documentos fiscais de

verão ser emitidos pelo credor em nome do servidor responsável,

com a indicação "TCDF".

§ 39 - Quando o recibo for passado a rogo,

dele deverá constar, além dos nomes, o número da carteira de iden

tidade do beneficiário, do signatário e de duas testemunhas.

§ 49 - Tratando-se de comprovação de supri.

mento de fundos para despesas de viagem, deverá constar dos doeu

mentos comprobatórios o visto da autoridade requisitante e, no de

monstrativo de aplicação, a atestação, pelo chefe imediato, da ré

alização da viagem, indicando-se a data de início e o término da

mesma.

Art. 11 - A comprovação dos suprimentos de

fundos deverá ser feita no prazo de 15 (quinze) dias, contado do

encerramento do período de aplicação.

Art. 12 - A Seção Financeira e de Contabili^

dade da Diretoria-Geral de Administração orientará os responsa^

veis por suprimentos de fundos na organização dos respectivos pró

cessos de comprovação.

Art. 13 - Os processos de comprovação de su

primento de fundos serão instruídos pela Seção Financeira e de

Contabilidade, que atestará a sua regularidade, após o que serão

encaminhados ã Inspetoria-Geral, para o exame de sua competência.

Art. 14 - Esta Resolução entrará em vigor a

primeiro de janeiro de 1982, revogadas as disposições em contrário.

BrasIlia-DF, em 11 de dezembro de 1981

GERALDO DE OLIVEIRA FERRAZ

Presidente

DECLARAÇÃO

Daisy Silva, licenciada em pedagogia em 1968, pela antiga Faculdade de
Filosofia Ciências e Letras da Universidade de S fio Paulo, declara, para os de-
vidos fins que foi estraviado o seu Diploma de Licenciatura expedida em dezem-
bro de 1969, pela referida Faculdade.

Brasilia, 17 de dezembro de 1981

DAIS Y SILVA

(DAR-Cr»2.742,00) (Dias: 18,21 e 22)

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

CONCURS O PARA "TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO"

EDITAL

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Contas do
Distrito Federal, faço saber aos interessados que o Egrégio Plenário, em Sessão
Especial realizada a 07 do corrente, conforme consta do Processo n° 2740/77,
decidiu prorrogar o prazo de validade do concurso em epígrafe até 30 de junho de
1982.

Brasília -DF, 14 de dezembro de 1981

JOMAR MACIEL PIRES
Diretor

ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E CULTURAL DOS SERVIDORES DA
LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL - A SLU - DF

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Associação Recreativa e Cultural dos Servidores da Lim-
peza Urbana do Distrito Federal — AS LU—DF, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no § l °, art. -43' , do Estatuto da Entidade,
CONVOCA seus associados para reunirem-se em Assembleia Geral Extraor-
dinária no dia 28 de dezembro de 1981, no refeitório da Usina de Tratamento de
Lixo, sito à Av. das Nações, margem do lago sul, s/n", em primeira convocação
às-8:30 hs (oito horas e trinta minutos) com a presença minima de 2/3 (dois ter.
cos) dos associados, ou às 9:30 hs (nove horas e trinta minutos) com qualquer
número de sócios, a fim de tratarem dos seguintes assuntos:

1 — Eleição dos Conselhos Deliberativo e Fiscal e seus respectivos Presiden-
tes;

2 — Prestação de contas da atual D iretoria;
3 — Assuntos diversos.

Brasilia-DF, 11 de dezembro de 1981.

MÁRIO ANTÓNIO S OARES DE S OUZA
A S LU—Presidente

DAR. Cri 3.656,00)

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIARIOOFICI AL DO DISTRITO FEDERAL
TABELA DE PREÇOS

De acordo com a Portaria n° 43. de 9 do corrente mês. do Excelentíssimo
Senhor Secretário de Administração, são os seguintes os preços de publicação de
matérias e assinaturas do Diário Oficial do Distrito Federal, em vigor a part ir de
10-XI-1981:

Página Inteira ,. . : Cr$ 16.803.60
Por centímetro de coluna .. • • Cr$ 254.60

ASSINATURAS
Repartições e Part iculares:
Anual .. ' . Cr$3.000.00
Semestral Cr$ l .500.00
Funcionários:
Anual Cr$ 2.000.00
Semestral Cr$ l .000.00

Npta — As assinaturas remetidas pelo correio sofrerão um acréscimo anual
de Cr$ 3;.000.00 e semestral de Cr$ l .500,00.

PREÇO DESTE EXE M PL A R Cr $6.00


